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INDICAÇÃO  Nº  363,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à concessão de novas viaturas policiais, em número adequado às reais necessidades, bem como, o aumento do efetivo policial no Município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

O efetivo policial de Limeira é de 250 (duzentos e cinqüenta) policiais militares. Por outro lado, a população daquela cidade consiste de 253.000 (duzentos e cinqüenta e três mil) habitantes.

A desproporção gritante é ainda agravada pela verificação de que desde o ano de 1995 não ocorre aumento do efetivo policial no Município, ao passo que a população aumentou em 12 % (doze por cento).

Para tornar a situação ainda mais vulnerável quanto ao policiamento, a instalação de uma unidade prisional na cidade, acarretou o redirecionamento de policiais do patrulhamento urbano para o corpo de segurança da prisão, permanecendo fixos ao lado da prisão, mantendo-se, contudo, o mesmo efetivo.

Além disso, como é natural que suceda na Administração Pública, afastamentos, licenças, etc., podem ocasionar redução temporária no número de componentes da companhia em atividade.

Assim como acontece com o efetivo policial, os meios de transporte de que este dispõe para o exercício do trabalho, encontram-se também defasados em número e condições de operação. A manutenção das viaturas já consumidas pelo tempo e uso constante as mantém paradas em oficinas por longos períodos. Ademais, a frota necessita renovação e aumento, para se evitar graves prejuízos ao policiamento.

Somente graças ao heroísmo e extremo esforço pessoal dos componentes do efetivo policial lotado no Município de Limeira tem sido possível manter a prestação do serviços de segurança publica na localidade, a despeito de todas as dificuldades aqui narradas.

Assim sendo, justifica-se a presente indicação como medida de grande interesse público.
Sala das Sessões, em 11/03/2002
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